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LIVRO N9 FLS. N 9 
REGULAMENTADA PELO DECRETO N~ 

8652/96 

L E I NQ 4581/94 
de 31 de maio de 1994 

Autoriza a Prefeitura a contratar 
servidores, por prazo deternúnado, 
pelo regime da CLT, t-ara atender 
necessidades temporárias de 
excepcional interesse público. 

A Prefeita Municipal de São José dCls Campos, faz 
saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a seguinte 
lei: 

ArtQ lQ Fica a Prefeitura Municipal de São 
José dos Campos autori:::ada a contratar, no máximo, 400 (quatrocentos) 
servidores, pelo prazo improrrogável de 90 (noventa) dias , nç. regime da CLT 
e independentemente de concurso, por uma un1ca vez, para atender 
necessidades temporárias de excepcional interesse público, .. . os termos do 
permissivo contido no ArtQ 37, IX, da Consbtuição Federal, e no arcQ 176 
da LOM. 

Parágrafo unico Terão preferência, nessas 
contratações , os excedentes de concursos publicas realizados. 

ArtQ ? 0 As contratações ora autorizadas se 
destinam, exclusivamente, à reali::::tção de serviço!: gerais de manutenção 
continuada dos logradouros públicos, a1 compreendidos corte de grama, poda 
de arvores, limpeza de valas, canais e margens de ri )S, varrição de vias, 
pintura de pontes e viadutos e construção e reconstrução de calçadas . 

ArtQ 3Q - A Prefeitura fara publicar, no Boletim 
do Município, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias após as 
contratações, a relação nominal completa dos contratados, indicando sua 
funções e locais de seu exercício. 

ArtQ 4Q - O Executivo regulamentará esta lei no 
prazo de 30 (trinta) dias de sua publicação. 

ArtQ 52 - Esta lei entra em vigor 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

na data de 

de maio de 1994. 
Prefeitura Municipal de São José dos 

~~~0~~~~\tw'\ 
Angela M aes G~adagnin 

Prefeit Muhic:ipal 

i\ I . ,1,_ / 
Plín1o ~lAlY~s de I.;ima 

Secre:::~Administração 

CamJ 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos trinta e um dias do mês de maio do 
ano de hum mdl novecentos e noventa e quatro. 

~ 
Fortunato Júnior 

Divisão de Formalização e Atos 


